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Exercício:  2025

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
17/10/2025

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

Decreto  nº 5302/2025 de 17/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 12.500,00 (doze mil quinhentos 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1417/2025 de 
16/09/2025.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS
11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - 

FMHIS
11.003.16.482.0032.2.136. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO " 

MORAR BEM"

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  12.500,00 918 - 4.4.90.61.00.00 03001

Total Suplementação:  12.500,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  17 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Exercício:  2025

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
17/10/2025
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Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

Decreto  nº 5303/2025 de 17/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 237.500,00 (duzentos e trinta e 

sete mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1417/2025 de 
16/09/2025.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS
11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - 

FMHIS
11.003.16.482.0032.2.136. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO " 

MORAR BEM"

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  237.500,00 919 - 4.4.90.61.00.00 967

Total Suplementação:  237.500,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 237.500,00Receita: 2.4.2.2.99.01.19.00000000 Fonte: 967
 237.500,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  17 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5304/2025 de 17/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 275.929,48 

(duzentos e setenta e cinco mil novecentos e vinte e nove reais e quarenta e oito centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO

08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS

08.002.26.782.0027.2.129. MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES

OBRAS E INSTALAÇÕES  275.929,48 920 - 4.4.90.51.00.00 970

Total Suplementação:  275.929,48

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 275.929,48Receita: 2.4.2.2.99.01.18.00000000 Fonte: 970

 275.929,48Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  17 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 
300013, e 
 
CONTRATADA: E F B DOS SANTOS – MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - ME. 
 
CNPJ: 24.195.599/0001-24 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para a implantação de Unidade de Beneficiamento e 
Processamento de Cafés Especiais, conforme Convênio nº 214/2024-DEAGRO, no Município de 
Lidianópolis. 
 
ITEM: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Máquina de moer café com 

balança, (motor monofásico: 
potência de 2cv), (reservatório: 
5kg, disco 220, balança 250g e 
500g) 

KAFEE 
5KG 

1 R$ 7.280,00 R$ 7.280,00 

2 Torrador industrial com 
capacidade de 10kg: 

KAFEE OR 
INTERMED
IARIO 

1 R$ 63.300,00 R$ 63.300,00 

                                   
VALOR TOTAL: R$ 70.580,00 (Setenta mil, quinhentos oitenta reais). 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

Lidianópolis, 17 de outubro de 2025. 
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